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LEI Nu 211/2006, DE 06 DE JUNHO DE 2006. 

" AUTORIZA O PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO FLNANCEIRA 
AO CON ÓRCIO DE DE E VOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DO 
VALE DO RIBEIRA -CODJVAR ". 

O Prefeito M unicipal de Juquiá. E tado de ão Paulo, no uso de suas 
atribuiçõe legais, faz saber que a Câmara Municipal ue Juquiá, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Artigo Jtl - Fica o Poder Executivo autorizado, mediante os instrumentos 
apropriado , a repassar diretan1ente ao CON ÓRCIO DE DE ENVOLVIMENTO 
INTERMUNICIPAL DO V ALE DO RIBEIRA - CODJV AR, o valor de R$ 350,00 
(tre7entos e cinqUenta reais), mensais. correspondente a sua participação no referido 
Consórcio. 

Parágrafo Único- O valor definido no "caput" deste artigo. somente poderá ser 
reajustado mediante aprovação do Con clho de Prefeitos do Consorcio de De envolvimento 
Intermunicipal do Vale do Ribeira- CODIV AR. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por 
conta de verba própria consignada no orçamento vigente, suplementadac; se necessário. 

Artigo 3°- E ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 06 DE JUNHO DE 2006. 

MANOEL OARE 
Prefeito 
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